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INDICAGAO N° 50/2018

Referéncia: Criagdo de Projeto Pedagégico voltado ao combate da
infrequéncia e evaséo escolar.

Indicamos a Mesa, ouvido o plenario e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado apelo ao Exmo. Sr Prefeito Gilberto Gongalves da
Silva, para solicitar a Criacdo de Projeto Pedagégico voltado ao combate da
infrequéncia e evasdo escolar.

JUSTIFICATIVA

A presente indicacdo tem por finalidade combater a problematica da
infrequéncia e da evaséo escolar existente na Rede Municipal de Ensino, tendo em
vista os elevados indices apresentados no municipio.

E sabido que o problema supra-citado enseja em outros a exemplo da
violéncia, uma vez que a ociosidade condiciona jovens a marginalizacéo.

O projeto pedagégico definiria equipe multidisciplinar que faro visitas
in loco para reinserir criancas e adolescentes na escola.

Desta maneira, resta-nos contar com a excelentissima colaboracéo de
nossos pares a fim de que a indicacéo seja aprovada.

Da decisdo desta Casa, e do inteiro teor desta proposicdo, dé-se
conhecimento a Secretaria Municipal de Educagéo.

Sala das Sessdes, em 09 de abril de 2018.
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